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ITR - BASE DE CÁLCULO — É o Valor da Terra Nua (VTN), apurado no dia
31 de dezembro do exercício anterior, não inferior ao Valor da Terra Nua
mínimo - VTNm, fixado pela Secretaria da Receita Federal, com estrita
obediência ao estabelecido na legislação tributária. LAUDO TÉCNICO - O
Laudo Técnico de Avaliação apresentado com vistas a provocar a revisão do
VTNm deve estar revestido de todas as formalidades exigidas pela lei e
acompanhado de elementos de prova suficientes à revisão, o que, não
ocorrendo, não tem o condão de instaurar o processo revisional. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
OSWALDO FURLAN.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.

Salala das Sess!. em 12 de novembro de 1998

•
ar,/Vinícius Neder de Lima

Pr dente

5
Maria Ter fF. Martínez López
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Oswaldo Tancredo de Oliveira,
Antonio Carlos Bueno Ribeiro, Ricardo Leite Rodrigues, José de Almeida Coelho, Tarásio
Campelo Borges e Helvio Escovedo Barcellos.
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Recurso :	 108.604
Recorrente :	 OSWALDO FURLAN

RELATÓRIO

O contribuinte, Oswaldo Furlan, já qualificado nos autos, menciona ter
inicialmente, em 28/03/96, interposto impugnação contra o lançamento ITR/1995, que viria a ser
suspenso pela Instrução Normativa SRF n° 16/96. Afirma que o novo lançamento (revisão de
oficio) repete os erros dos anteriores, sendo agravado pela estabilidade da moeda nacional que, a
seu ver, força a baixa dos preços dos bens.

Ressalta, a seguir, que a morosidade da atividade de lançamento, por parte do
Estado, acarreta prejuízo ao contribuinte, pois "CAPACIDADE CONTRIBUTIVA DO SUJEITO
PASSIVO NA DATA DO LANÇAMENTO, NÃO É A MESMA DA OCORRÊNCIA DO FATO
GERADOR".

Afirma que em ambos os lançamentos o Valor da Terra Nua - VTN "(...) está
lançado como se valor total do imóvel fosse." Mantém e ratifica as solicitações do Processo n°
10825.000263/96-11, cujas razões integram a impugnação, e alerta "(...) que o não cumprimento
dos pedidos formulados naquele processo acarretará cerceamento de defesa com conseqüências
para as partes envolvidas no processo."

A primeira impugnação englobava 33 imóveis cadastrados em nome de
OSWALDO FURLAN, OSWALDO FURLAN E OUTROS, e PEDRO DA SILVA LIMÃO. Os
originais das demais Notificações foram desentranhados, substituídos por cópias, e
protocolizados em mais 32 processos apartados, acompanhados de cópias da impugnação e
anexos correspondentes a cada imóvel, conforme Termo de Desmembramento às fls. 132 do
Processo original n° 10825.001420/96-24, motivo por que apenas o original da Notificação de
Lançamento referente ao Imóvel n° 2805021.5 foi juntado aos presentes autos.

Intimado a oferecer Laudo de Avaliação para instruir o pedido,
apresentou o Requerente o LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇAO, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART), ambos firmados pelo engenheiro agrimensor HORACIO
TOLOI COSTA NAVEGA.

A autoridade singular manifesta-se pela procedência do lançamento, conforme
ementa a seguir reproduzida:
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"ASSUNTO: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR

BASE DE CÁLCULO DO ITR.

É o Valor da Terra Nua (VTN), apurado no dia 31 de dezembro do exercício
anterior, não inferior ao Valor da Terra Nua mínimo (VTNm), fixado pela
Secretaria da Receita Federal, com estrita obediência ao estabelecido na
legislação tributária.

REVISÃO DO VTNM DO IMÓVEL.

A autoridade administrativa competente poderá rever, com base em laudo
emitido por entidades de reconhecida capacitação técnica ou profissional
devidamente habilitado, o V7'Nm que vier a ser questionado pelo contribuinte,
ou o VTN que tiver sido, por erro de fato, incorretamente declarado.

LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO.

Não constitui elemento de prova suficiente o Laudo Técnico de Avaliação que
não observe a Norma Brasileira Registrada (NBR) n° 8799, de fevereiro de
1985, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) — Sistema
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.

LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Inconformada, recorre a este Colegiado, alegando, em síntese:

a) que "... o cerne da questão reside no fato de não observarem para o
lançamento repudiado o valor corrente no mercado, basearem em índices que corrigem mercado
financeiro, como se terras fosse papéis. Acrescente-se a tudo o sucesso do plano real que
estabilizou a moeda, colocou nossas terras no valor certo, sem ter o caráter de especulação que
vinha experimentando." (sic);

b) que "A instância inferior querendo convalidar o lançamento repudiado
esboça no julgado recorrido dizer que o recorrente não impugnou outros valores além do ITR,
caracterizando verdadeira certidão do despreparo que campeia nossas fases intermediárias na
esfera administrativa, vez que o VALOR DA TERRA NUA atacado e não aceito, é a base de
cálculo do lançamento, obviamente que todos os valores contidos na guia decorrem desse e
portanto, a base sendo alterada certamente alterará as derivadas;" (sic);

c) que "Na peça decisória admite a julgadora preliminar que houve "demora no
lançamento", vindo atingir o contribuinte em situação diferente àquela que poderia ter sido
praticado, certamente que pelo choque ocorrido em nossa moeda, passou a valer mais nosso
dinheiro e tudo caiu: da cesta básica a carros. Apenas não reduziu o VALOR DA TERRA NUA
na ótica dos lançadores tributários do ITR e demais contribuições a ele vinculadas;" (sic);
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d) que "Contestam o laudo de perito habilitado, assistente técnico de órgãos
públicos, mas não apresentam outro, ficam estribados nos índices econômicos, que repita-se só
servem para aplicações em papéis e não para se conhecer o valor de terras produtivas;" (sic);

e) que "Dessa forma, temos que o lançamento está inevitavelmente viciado por
erro substancial, tornando-o nulo, sem força para ser exigido, eis que extraído de erro;" (sic);

f) que portanto, "Assim, há de ser revisto o lançamento de 1.995, de acordo e
com base no artigo 149, incisos VIII e IX, do CTN, para que a final seja feito o que se espera
dessa Corte justiça."; (sic);

g) entretanto, continua, "... caso reste alguma dúvida para elucidar o caso, fica
desde já requerido que se converta o julgamento em diligência, com o objetivo de se carrear para
o processo mais informações, pois as de obrigação do sujeito ativo não foram apresentadas, ou
seja, não comprovaram através de planilhas porquê lançaram valor tão desarrazoado como
TERRA NUA. Com essas informações, certamente estaremos diante da verdade e facilitará o
objetivo desse Conselho;" (sic); e

h) que, por último, "Finalizando, temos que o lançamento está viciado por erro
substancial, passível de revisão, e que respondidas as indagações formuladas anteriormente e
confirmada no parágrafo anterior, o que se faz com base no artigo 5 0, inciso XXXIV, alínea "h"
da Constituição Federal, estar-se-á chegando a inevitável conclusão de que a pretensão não
procede e como tal deverá julgada como medida de justiça." (sic).

Verifico, ainda, a existência de depósito prévio do valor exigido, conforme
previsto na Medida Provisória n° 1.621.

É o relatório.
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA TERESA MARTÍNEZ LÓPEZ

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, vindo, inclusive, com o
depósito prévio do valor exigido, conforme previsto na Medida Provisória n° 1.621.

Como relatado, o recorrente manifesta discordância quanto à não impugnação
das contribuições exigidas junto com o ITR. Verifica-se, no entanto, que a matéria não foi
expressamente contestada pelo impugnante, nos termos do Decreto n° 70.235/72 e legislação
posterior. As contribuições parafiscais, embora cobradas na mesma guia em que também é
exigido o ITR, são autônomas, com finalidades específicas e legislação diversa. Portanto,
deveriam ter sido, igualmente, questionadas pelo contribuinte.

Por outro lado, trata-se de contestação à notificação de lançamento do 111(195.
Alega o recorrente inadequação ao VTN adotado, levando à nulidade do lançamento, este
efetuado com fundamento nas Leis nos 8.847/94, 8.981/95 e 9.065/95, e contribuições efetuadas
conforme DL n° 1.146/70, artigo 5 0, combinado com o DL n° 1.989/82, art. 1° e §§, Lei n°
8.315/91 e DL n° 1.166/71, art. 40 e parágrafos. Verifico, no entanto, que o lançamento foi
realizado com absoluta observância aos princípios norteadores do direito administrativo.

A priori, temos que, concebidos como instrumento de política agrária desde o
advento da Lei n° 4.504/64, os aspectos norteadores do ITR vêm inseridos no Código Tributário
Nacional. Possuem, como fato gerador, a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por
natureza, como definido na lei civil, fora da zona urbana do município (artigo 29, CrN). A base
imponível é o valor fundiário, ou seja, o valor do solo sem benfeitorias (artigo 30, CTN).
Contribuinte é o dono ou possuidor do imóvel (artigo 31, CTN). As normas que regem a
tributação pelo ITR obedecem a critérios de progressividade e regressividade, tendo em vista os
seguintes fatores: o Valor da Terra Nua - VTN; a área do imóvel rural; o grau de utilização da
terra na exploração agrícola, pecuária e florestal, o grau de eficiência obtido nas diferentes
explorações; e a área total, no País, do conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário. A
alíquota do imposto é determinada pelo número de módulos fiscais do imóvel rural. O número de
módulos fiscais é resultante da divisão da área aproveitável total do imóvel pelo módulo fiscal do
município, o qual, por sua vez, é expresso em hectares.

Identificada a aliquota-base para o cálculo do ITR, a mesma é aplicada sobre o
Valor da Terra Nua - VTN, que é a diferença entre o valor venal do imóvel e o valor dos bens
incorporados ao imóvel, declarado pelo contribuinte ou derivado de avaliação do órgão
administrativo. O valor dos bens incorporados ao imóvel inclui: o das construções, instalações e
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melhoramentos; das culturas permanentes; das áreas de florestas naturais e de florestas plantadas;
e o das pastagens cultivadas ou melhoradas. O Valor da Terra Nua VTN declarado pelo
contribuinte é corrigido anualmente por um coeficiente de atualização estabelecido pelo órgão
público para cada Estado.

Uma vez obtido o valor do imposto, o quantum debeator, este poderá ainda ser
objeto de redução de até 90%, a título de estímulo fiscal, segundo o grau de utilização do imóvel
e eficiência de sua exploração. Verifica-se que, aqui também, a legislação estabelece
minuciosamente os critérios de eficiência e utilização.

No caso presente, em relação ao Valor da Terra Nua — VTN tributado, os
valores do imposto para o exercício de 1995 foram determinados de acordo com o artigo 3°, § 2°,
da Lei n° 8.847/94.

Por outro lado, a revisão do VTNm, prevista no artigo 3°, § 4 0, da Lei n°
8.847/94, poderia ser efetuado, desde que o recorrente, a quem incumbe o ônus de provar,
razão pela qual se indefere a perícia, tivesse apresentado Laudo Técnico de Avaliação, com os
requisitos das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT (NBR 8799),
demonstrando os métodos avaliatórios e fontes pesquisadas que levaram à convicção do valor
atribuído ao imóvel. Através de Laudo, deveria ter sido evidenciado, de forma inequívoca, que o
imóvel, objeto do lançamento, possui características de tal forma particulares que o excetuam das
características gerais do município onde se localiza. Além disso, o Laudo apresentado, como
muito bem salientado pela autoridade singular, não se refere à data de apuração da base de
cálculo, ou seja, 31 de dezembro de 1994. Desta forma, a revisão administrativa ficou
prejudicada, restando apenas o inconformismo do recorrente quanto ao valor corrente do imóvel,
que, segundo o mesmo, teria sido corrigido como se papéis fossem. Não é da competência deste
Conselho discutir os valores estabelecidos com base na legislação de regência. Observa-se, no
entanto, não se tratar de majoração de tributo ou de alteração do VTNm, e sim de atualização do
valor vigente, anteriormente discriminado, pertinente à obrigação tributária, restando, a meu ver,
apenas o inconfonnismo com a situação gerada. fl
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Portanto, entendo que os argumentos oferecidos pelo recorrente, na petição
impugnativa e no recurso voluntário, não possuem força suficiente para descaracterizar o
lançamento do ITR/95, ou tornar nula a decisão recorrida, uma vez que a mesma foi proferida
com fundamento na legislação de regência, e, por ter sido proferida com observância a todos os
comandos do Decreto n° 70.235/72, com as posteriores alterações introduzidas.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao presente recurso.

Sala das Sessões, em 2 de novembro de 1998

MARIA TERESA	 TÍNEZ LÓPEZ
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